
Ano XXIII n° 2891 de 12 de setembro de 2018

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2891 de 12/09/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: OBRA DECOR DE PATY DO ALFERES LTDA. 
Processo:6486/2018 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de Materiais de construção para construção do telhado do 
banheiro do Abrigo Municipal. 
Valor: R$10.223,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMÉRCIO 
Processo:6648/2018 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de Material de informática. 
Valor: R$ 81,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMÉRCIO 
Processo:6588/2018 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Gêneros Alimentícios. 
Valor: R$ 1.396,34 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO  N.º5.408   DE  11  DE  SETEMBRO   DE  2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 22 

DE DEZEMBRO DE 2017, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$7.651,00 (Sete mil e seiscentos e cinquenta e um reais). 
 
FONTE    =     001         R$6.789,00     (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE    =     015         R$862,00        (Royalties) 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.04.123.0002.2213– Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.001 – Diárias - Pessoal Civil R$                 5.000,00 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2213– Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$                    651,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$                    128,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.126.0002.2218– Manutenção dos Serviços de Informática 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$                      83,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.24.122.0002.2221– Gestão de Pessoal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.08.001 – Outros Benefícios Assistenciais R$                 1.789,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender às presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas de 
Trabalho, conforme inciso III do artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.15.122.0008.2219 – Gestão da Frota Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$                    862,00 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2221– Gestão de Pessoal  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.001 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$                 6.789,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 11 de setembro de 2018. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 5.409  DE  12   DE  SETEMBRO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$1.790,00 (Mil e setecentos e noventa reais). 
 
FONTE   =   001      R$1.790,00    (Ordinários Não Vinculados)   
 

PLENÁRIO DA CÂMARA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.02.02.01.031.0001.2013 – Atividades Legislativas  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.33.001 – Passagens e Despesas com Locomoção R$                  600,00 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.02.03.01.031.0001.2213 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.46.001 – Auxílio-Alimentação R$               1.190,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.02.03.01.031.0001.2088 – Manutenção de Veículos  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               1.790,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 12 de setembro de 2018.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

ERRATA DA PORTARIA Nº 020/2012 SMA 
 
 

NO ARTIGO 1º ONDE SE LÊ:  
 
1) 01/06/1997 a 28/02/1998 
2) 01/02/2000 a 08/08/2000 
3) 24/11/2000 a 23/01/2001 
4) 02/05/2001 a 05/08/2001 
5) 11/10/2001 a 09/12/2011 
6) 11/01/2002 a 18/10/2002 

 
LEIA-SE: 
 
7) 01/06/1997 a 28/02/1998 
8) 01/02/2000 a 08/08/2000 
9) 24/11/2000 a 23/01/2001 
10) 02/05/2001 a 05/08/2001 
11) 11/10/2001 a 09/12/2001 
12) 11/01/2002 a 18/10/2002 

 
 
 
  

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 
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ERRATA DA PORTARIA Nº 128/2013 SMA 
 
 

NO ARTIGO 1º ONDE SE LÊ:  
1) 18/10/1989 a 31/12/1989 
2) 01/10/1990 a 01/06/1991 
3) 18/10/1989 a 31/12/1989 
4) 01/10/1990 a 01/06/1991 

 
LEIA-SE: 
 

01)  18/10/1989 a 31/12/1989 
02)  01/10/1990 a 01/06/1991 

 
 
 
  

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

102/2018, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 5427/2018, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE GASES MEDICINAIS COM CILINDRO EM 

COMODATO, PARA ABASTECIMENTO DAS

AMBULÂNCIAS, ALOCADAS  NAS UNIDADES DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, E 

PARA ATENDIMENTO EMERGENCIAL AOS

MUNÍCIPES, PELA  EMPRESA  VENCEDORA: 

 

· AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, COM TODOS OS ITENS, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 79.480,00 (SETENTA E NOVE MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). 

 
  VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 79.480,00 (SETENTA E 

NOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

Paty do Alferes, 10  de setembro de 2018. 
 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 


